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TERMO DE REFERÊNCIA
1. INTRODUÇÃO GERAL
1.1. Constitui objetivo deste Termo de Referência detalhar o objeto a ser adquirido com
a caracterização das especificações técnicas, a justificativa da demanda, deveres das
partes, assim como estabelecer prazo, local de entrega, modo de fornecimento, a
estimativa da despesa e demais informações que possam fornecer elementos básicos
para iniciar a contratação de bens e serviços almejados pela Administração.
2. UNIDADE REQUISITANTE
2.1. Coordenação de Material e Patrimônio
 
3. OBJETO
3.1. Registro de preço para fornecimento e instalação de persianas para atender aos
prédios do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, conforme condições e
especificações previstas neste Termo de Referência.
4. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. Da modalidade de contratação
4.1.1 Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE, na hipótese do Art. 28, I,
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos),
visando a formalização de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para futuras
contratações;
4.2. Do critério de julgamento
4.2.1. O critério de julgamento para seleção da proposta mais vantajosa será o menor
valor por lote (art. 33, I, lei 14.133/2021);
5. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
5.1. Plano anual de contratações:
5.1.1. A demanda consta do Plano Anual de Contratações apresentado pela unidade
no sistema E-POP com demanda cadastrada sob o número 2025DE00175;
5.1.2. Macrodesafios do Planejamento Estratégico: Aperfeiçoamento da gestão
administrativa e da governança judiciária e promoção da sustentabilidade.
5.1.3. Previsão do início da execução: 15/05/2025;
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5.2. Do estudo técnico preliminar: a aquisição foi planejada com base no
levantamento realizado no Estudo Técnico Preliminar, que concluiu pela viabilidade da
contratação.
5.3. Justificativa da necessidade e problema a ser resolvido:
5.3.1. Da justificativa da necessidade: As persianas são elementos que auxiliam no

controle da luminosidade evitando que a luz natural entre em excesso nos ambientes,
contribuem para manter a temperatura em condições confortáveis e impedem a
insolação direta. Tais características auxiliam os magistrados e servidores para melhor
cumprimento de suas atividades laborais bem como auxiliam na redução do consumo
de energia elétrica. A prestação do serviço visa atender demandas eventuais de
manutenção e instalação de persianas nas dependências dos prédios do TJMA ou sob
sua responsabilidade, além dos prédios em obras programados para inaugurar ainda
este ano.
5.3.2. Do problema a ser resolvido: Controlar a luminosidade de diversas unidades do
Poder Judiciário do Maranhão e atender prioritariamente o Fórum da Capital.
6. DO DETALHAMENTO DO OBJETO
6.1. Das especificações, quantidades e custo estimado
6.1.1. As especificações, quantidades e custo estimado necessárias para o pleno
atendimento da solicitação estão relacionados na tabela abaixo:

 

LOTE 01 – Região Metropolitana de São Luís
Cidades: São Luís, Paço do Lumiar, São José de Ribamar e Raposa

Item DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND QUANT.
TOTAL

1 Fornecimento e instalação de cortina
rolo com bloqueio de raios UV 100%
blackout. Composição 75% PVC e 25%
fibra de vidro. Gramatura 407 g/m2.
Espessura 0,30 mm. Tecido não
propagador de chamas e anti alérgico.
Certificado pela ABNT (NBR 16234).
Acionamento manual por corrente
boleada em PVC.
Bandô box 70mm com acabamento em
pintura eletrostática e fechamento
lateral.

m² 20000

LOTE 02 – Região Tocantina e Sul do Maranhão
Cidades: Açailândia, Alto Parnaíba, Amarante do Maranhão, Arame,
Balsas, Buriticupu, Carolina, Estreito, Grajaú, Imperatriz, Itinga, João

Lisboa, Montes Altos, Porto Franco, Riachão, São Pedro da Água
Branca e Senador La Roque.
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1 Fornecimento e instalação de cortina
rolo com bloqueio de raios UV 100%
blackout. Composição 75% PVC e 25%
fibra de vidro. Gramatura 407 g/m2.
Espessura 0,30 mm. Tecido não
propagador de chamas e anti alérgico.
Certificado pela ABNT (NBR 16234).
Acionamento manual por corrente
boleada em PVC.
Bandô box 70mm com acabamento em
pintura eletrostática e fechamento
lateral.

m² 5000

LOTE 03 – Região Centro-Leste e Sudeste do Maranhão
Cidade: Barão de Grajaú, Buriti Bravo, Colinas, Dom Pedro,

Governador Eugênio Barros, Joselândia, Loreto , Matões, Mirador,
Paraibano, Parnarama, Passagem Franca, Pastos Bons, Presidente

Dutra, Santo Antonio dos Lopes, São Domingos do Azeitão, São
Domingos do Maranhão, São Francisco do Maranhão, São João dos

Patos, São Raimundo das Mangabeiras e Tuntum.

1 Fornecimento e instalação de cortina
rolo com bloqueio de raios UV 100%
blackout. Composição 75% PVC e 25%
fibra de vidro. Gramatura 407 g/m2.
Espessura 0,30 mm. Tecido não
propagador de chamas e anti alérgico.
Certificado pela ABNT (NBR 16234).
Acionamento manual por corrente
boleada em PVC.
Bandô box 70mm com acabamento em
pintura eletrostática e fechamento
lateral.

m² 1000

LOTE 04 – Região de Caxias
Cidades: Caxias, Codó, Coelho Neto, Coroatá, Igarapé Grande,

Pedreiras, Poção de Pedras, São Mateus, Timbiras e Timon.

1 Fornecimento e instalação de cortina
rolo com bloqueio de raios UV 100%
blackout. Composição 75% PVC e 25%
fibra de vidro. Gramatura 407 g/m2.
Espessura 0,30 mm. Tecido não
propagador de chamas e anti alérgico.
Certificado pela ABNT (NBR 16234).
Acionamento manual por corrente
boleada em PVC.
Bandô box 70mm com acabamento em
pintura eletrostática e fechamento
lateral.

m² 1000

LOTE 05 – Região Noroeste e Baixada Maranhense
Cidades: Alcântara, Bacuri, Bequimão, Cândido Mendes, Carutapera,

Cedral, Cururupu, Governador Nunes Freire, Guimarães,
Maracaçumé, Matinha, Mirinzal, Olinda Nova, Penalva, Pinheiro,

Santa Helena, São Bento, São João Batista, São Vicente de Ferrer,
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Turiaçu e Viana.

1 Fornecimento e instalação de cortina
rolo com bloqueio de raios UV 100%
blackout. Composição 75% PVC e 25%
fibra de vidro. Gramatura 407 g/m2.
Espessura 0,30 mm. Tecido não
propagador de chamas e anti alérgico.
Certificado pela ABNT (NBR 16234).
Acionamento manual por corrente
boleada em PVC.
Bandô box 70mm com acabamento em
pintura eletrostática e fechamento
lateral.

m² 1000

LOTE 06 – Região Nordeste do Maranhão
Cidades: Araioses, Brejo, Buriti, Chapadinha, Magalhães de Almeida,

Santa Quitéria, São Bernardo, Tutóia e Urbano Santos

1 Fornecimento e instalação de cortina
rolo com bloqueio de raios UV 100%
blackout. Composição 75% PVC e 25%
fibra de vidro. Gramatura 407 g/m2.
Espessura 0,30 mm. Tecido não
propagador de chamas e anti alérgico.
Certificado pela ABNT (NBR 16234).
Acionamento manual por corrente
boleada em PVC.
Bandô box 70mm com acabamento em
pintura eletrostática e fechamento
lateral.

m² 1000

LOTE 07 – Região de Bacabal
Cidades: Arari, Bacabal, Barra do Corda, Bom Jardim,

Esperantinópolis, Lago da Pedra, Monção, Olho Dágua das Cunhãs,
Paulo Ramos, Pindaré-Mirim, Pio XII, Santa Inês, Santa Luzia, Santa
Luzia do Paruá, São Luis Gonzaga, Vitória do Mearim, Vitorino Freire

e Zé Doca.

1 Fornecimento e instalação de cortina
rolo com bloqueio de raios UV 100%
blackout. Composição 75% PVC e 25%
fibra de vidro. Gramatura 407 g/m2.
Espessura 0,30 mm. Tecido não
propagador de chamas e anti alérgico.
Certificado pela ABNT (NBR 16234).
Acionamento manual por corrente
boleada em PVC.
Bandô box 70mm com acabamento em
pintura eletrostática e fechamento
lateral.

m² 1000

LOTE 08 – Região de Itapecuru-Mirim e Lençóis Maranhenses
Cidades: Anajatuba, Barreirinhas, Cantanhede, Humberto de

Campos, Icatu, Itapecuru-Mirim, Morros, Vargem Grande, Santa Rita
e Rosário
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1 Fornecimento e instalação de cortina
rolo com bloqueio de raios UV 100%
blackout. Composição 75% PVC e 25%
fibra de vidro. Gramatura 407 g/m2.
Espessura 0,30 mm. Tecido não
propagador de chamas e anti alérgico.
Certificado pela ABNT (NBR 16234).
Acionamento manual por corrente
boleada em PVC.
Bandô box 70mm com acabamento em
pintura eletrostática e fechamento
lateral.

m² 1000

 
6.2. Do valor estimado da contratação
6.2.1. O valor estimado a ser registrado será apurado a partir da pesquisa de preços
realizada pela Coordenadoria de Material e Patrimônio, nos termos da Portaria-GP nº
351/2024.
6.3. Da indicação da marca ou modelo de referência
6.3.1. Não se aplica
6.4. Da amostra
6.4.1. Será solicitada às classificadas, sob pena de desclassificação, a apresentação
de catálogo, mostruário, folder e/ou ficha técnica relativo ao material ofertado indicando
as características técnicas solicitadas na contratação, para fins de avaliação minuciosa
de compatibilidade e adequação às especificações do objeto;
6.4.2. Caso o catálogo, mostruário, folder e/ou ficha técnica não seja(m)
suficientemente claro(s) poderá ser solicitada, sob pena de desclassificação, amostra
dos itens, que deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo e improrrogável de até 10
(dez) dias úteis, a contar da data da convocação para avaliação técnica de
compatibilidade e adequação às especificações do objeto;
6.4.3. Se solicitadas as amostras, estas deverão ser entregues devidamente
identificadas no local e horários indicados na seção pertinente deste documento, na
pessoa do fiscal do contrato ou seu substituto legal;
6.4.4. Caso o catálogo, folder e/ou ficha técnica ou a(s) amostra(s) da melhor proposta
seja(m) reprovada(s), será convocada a autora da segunda melhor proposta e, assim,
sucessivamente;
6.4.5. As amostras aprovadas permanecerão em poder deste Poder Judiciário até a
entrega definitiva do objeto contratado, com vistas à avaliação da conformidade entre a
amostra aprovada e o material efetivamente entregue, não serão devolvidas, tampouco
subtraídas quando da entrega definitiva do objeto;
6.4.6. As amostras reprovadas estarão passíveis de destruição parcial ou total caso
não sejam recolhidas, às expensas da empresa, no prazo de 10 (dez) dias úteis;
6.4.7. Vencido o prazo de entrega das amostras, não será permitido fazer ajustes ou
modificações no produto apresentado para fins de adequá-lo à especificação constante
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deste instrumento.

 
6.5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 
6.5.1 Critérios de seleção do fornecedor: Os critérios de seleção são os meios de
diferenciar as propostas apresentadas e fazer sobressair a proposta mais vantajosa
para a Administração, respeitando o princípio da isonomia entre os concorrentes. No
caso concreto, aquele que apresentar o menor preço deverá ser selecionado, desde
que, não tenha impedimentos legais e atenda os demais critérios do edital;
6.5.2. Critérios de habilitação: As empresas interessadas em participar do certame
deverão comprovar capacidade técnica operacional através da apresentação de no
mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando o fornecimento de no mínimo cinquenta por cento do quantitativo total de
cada lote.
6.5.3 Critério de aceitabilidade: o objeto será aceito se houver conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao valor máximo estimado para a contratação;
6.5.4. Critério de julgamento das propostas: para seleção da proposta mais
vantajosa será avaliado o menor valor unitário por lote (inc. I, art. 33 da Lei
14.133/2021), observando que, em caso de empate entre duas ou mais propostas,
serão utilizados os critérios de desempate elencados no art. 60 da Lei nº 14.133/2021.

 
7. DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
7.1. Do pedido de fornecimento e forma de entrega
7.1.1. O objeto constante deste termo de referência será fornecido de maneira
parcelada até o limite total informado no respectivo instrumento de contrato, ficando a
contratada obrigada a aceitar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato (art. 125, Lei 14.133/2021);
7.1.2. O contratante, através do fiscal administrativo do contrato ou de servidor
habilitado da Coordenadoria de Material e Patrimônio, emitirá ordem de fornecimento
ao contratado indicando o setor e o local para instalação;
7.1.3. Caberá ao fiscal administrativo a definição da forma de envio da ordem de
fornecimento à empresa fornecedora (por. ex.: e-mail, aplicativos de mensagens; em
mãos, etc.) que deverá possibilitar a confirmação do recebimento pela fornecedora e o
controle do prazo de entrega;
7.1.4. Fica vedado o fornecimento dos objetos por solicitação direta de servidor dos
setores solicitantes sem a devida ordem de fornecimento;
7.1.5 A empresa deverá vistoriar os locais de instalação, no prazo máximo de 03
(três) dias contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento, para
realizar as medições com todo detalhamento necessário, inclusive quanto a
cortes específicos que permitam deixar espaços livres para ar condicionado ou
outras peculiaridades, e apresentará a quantidade em metros quadrados
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(nºinteiro) e cor escolhida, para apreciação, conferência e aprovação pelo fiscal
administrativo;
7.1.6. No ato da instalação, o objeto deverá vir devidamente acompanhado de recibo
em duas vias, uma destinada ao contratante e outra à contratada, com os respectivos
dados da empresa fornecedora (razão social, endereço, CNPJ e telefone de contato),
descrição do produto entregue, data, quantidade, preço unitário e total que deverão
corresponder àquele fixado em contrato;
7.1.7. As vias do recibo de entrega parcial deverão ser assinadas e carimbadas por
servidor responsável pelo recebimento do objeto no local de instalação, para controle
do quantitativo entregue e aquele constante na nota fiscal quando de sua emissão;
7.1.8. Ao final de um período de 15 (quinze) dias, a contratada deverá emitir nota fiscal
com o quantitativo efetivamente entregue no período para todas os setores, mediante
confrontação dos recibos de entrega parcial e encaminhá-las ao fiscal do contrato, que
realizará as conferências necessárias no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, e adotará
as providências para o devido pagamento, que ocorrerá na forma do item 7.5;
7.1.9. A(s) nota(s) fiscal(ais) será(ão) rejeitada(s) caso contenha(am) informações
incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, ficando
o recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência.
 
7.2. Do prazo de entrega
7.2.1.A contratada deverá atender às ordens de fornecimento em até 15 (quinze) dias
corridos, após a aprovação do fiscal administrativo da metragem pós vistoria.
7.2.2. Caso a empresa fornecedora verifique a impossibilidade de cumprir com os
prazos estabelecidos, deverá encaminhar ao Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão, na pessoa do fiscal do contrato, solicitação de prorrogação de prazo de
entrega e/ou prestação de serviço, da qual deverão constar: motivo do não
cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para entrega
e ou prestação do serviço, que não deverá ser superior aos indicados no item 7.2.1;
7.2.3. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do contrato na
forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade,
informando à empresa da decisão proferida;
7.2.4. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra
o prazo inicial, a empresa fornecedora ficará sujeita às penalidades previstas para
atraso na entrega;
7.2.5. Poderá o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão solicitar em caráter
excepcional, ditadas por situações internas que possam comprometer suas atividades,
solicitar que uma determinada quantidade do material/serviços seja fornecido em
caráter de urgência em prazos inferiores àqueles estabelecidos no item 7.2.1;
7.2.6 Os materiais deverão ser entregues nos setores com endereços informados na
ordem de fornecimento; 
7.2.7. As entregas e instalações podem ser feitas no horário comercial das 8:00 às
12:00 e de 14:00 às 17:00 de segunda a sexta-feira respeitando eventuais feriados e
suspensão de expediente que porventura sejam estabelecidos pela presidência do
Tribunal de Justiça do Maranhão ou em decorrência de feriados nacionais, estaduais
e/ou municipais;
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7.2.8. O fornecedor deverá, sempre que possível, agendar através dos contatos
indicados data e horário para realizar a instalação.
 
7.3. Do recebimento dos materiais
7.3.1. O objeto do contrato será recebido:
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, para verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais, em até 5 (cinco) dias após a entrega dos bens; e
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em
até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.
7.3.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver
em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência ou
apresente defeito de fabricação. Hipótese em que a contratada, obriga-se a substituí-lo
em prazo razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer ônus para a
Administração e sem prejuízo das sanções legalmente estabelecidas;
7.3.3. O recebimento provisório ou definitivo não libera a contratada dos vícios de
qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo,
porque estão ocultos ou porque surgiram somente após a inspeção da Administração;
7.3.4. É dever do fiscal do contrato, imediatamente após o recebimento definitivo do
material, cadastrar solicitação de pagamento no sistema Digidoc, juntando a nota fiscal
atestada, acompanhada das certidões de regularidade fiscal, termos de recebimento,
nota de empenho ou termo de contrato a que se vinculam e demais documentos
pertinentes.
 
7.4. Do pagamento
 
7.4.1. A liquidação da despesa ocorrerá com base na verificação do cumprimento das
obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, observando-se os termos do
contrato, a conformidade dos serviços prestados e bens fornecidos.
 
7.4.2. Recebida a nota fiscal, o fiscal do contrato deverá proceder a análise, ateste e
certificação da Nota Fiscal no SIGEF (Sistema Integrado de Planejamento e Gestão
Fiscal), observados os prazos do recebimento provisório e definitivo definidos no
Termo de Referência e contrato.
 
7.4.3. A nota fiscal deverá ser enviada para pagamento até o 7º (sétimo) dia do mês
subsequente à sua emissão, conforme disposto na PORTARIA-TJ – 21242023,
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais e documentação complementar,
quando for o caso.
 
7.4.4. A Nota Fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que
constar na nota de empenho.
 
7.4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
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legislação aplicável.
 
8. DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, a
administração tomará todas as providências para a assinatura do Termo de Contrato;
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital;
8.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração;
8.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão, se houver (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021);
8.5. É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção e verificação diária de
seu endereço eletrônico, para acompanhamento das notificações do TJMA relativas ao
Pregão Eletrônico, execução do contrato e notas de empenhos entre outras
comunicações. As mensagens enviadas ao endereço eletrônico da contratada,
inclusive as de encaminhamento da nota de empenho, serão consideradas lidas 05
(cinco) dias após o envio, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente a contagem do
prazo para resposta.
9. DA VIGÊNCIA
9.1. Da Ata de Registro de Preço: O prazo de vigência da ata de registro de preços
será de um ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação
no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
9.2. Do contrato: o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, em conformidade com o
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
10. DO REAJUSTE DE PREÇOS
10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um
ano, contado da data do orçamento estimado, (XX/0XX/2025). -DATA DO
ORÇAMENTO REALIZADO
10.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice IPCA ou outro índice a ser adotado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo;
10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo;
10.6. Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser
adotado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor;
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo
 
 
11. DA GARANTIA DO OBJETO
11.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de,
no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, obrigando-se a contratada a
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art.119 da Lei nº
14.133/2021).
12. DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1. Não se admitirá em nenhuma hipótese a subcontratação total ou parcial do objeto
contratado, nem a transferência de qualquer das obrigações assumidas.
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. A despesa decorrente da execução do objeto ocorrerá à conta de recursos
específicos, consignados no orçamento do Tribunal de Justiça do Maranhão, na
conformidade com a descrição a ser informada nos autos pela Coordenadoria de
Orçamento.
14. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
14.1. Além das obrigações enumeradas neste Termo de Referência, de acordo com IN
Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Secretário de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a contratada deverá
adotar práticas de sustentabilidade ambiental, nos termos dos arts. 2º, 3º e 5º desta
Instrução Normativa, no que couber, bem como, a Resolução 400/2021-CNJ e
Resolução 37/2022 (PLS-PJMA);
14.2. A contratada deverá tomar todos os cuidados necessários para que da
consecução dos serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente;
14.3. A contratada deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo
ambiental, em decorrência da execução de suas atividades objeto deste contrato;
14.4. A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos
legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para prevenção de
adversidades ao meio ambiente;
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14.5. Ainda com relação aos critérios de sustentabilidade, os serviços deverão
respeitar as normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos
dos danos ao meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias
e materiais ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de
recursos naturais, como a advinda da não utilização de papel;
14.6. Considerando a Política de Governança de Contratações do Tribunal de Justiça
do Estado do Maranhão (RESOL-GP – 272022) e o Plano de Logística Sustentável
2021-2026, do Poder Judiciário do Maranhão, que visam adotar modelos de gestão
eficaz, responsável e transparente, com promoção da sustentabilidade, ações
ambientalmente corretas e economicamente viáveis.

 
15. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
15.1. Da gestão e fiscalização do contrato
15.1.1. Para cumprir as atividades de gestão e fiscalização do contrato, o contratante
designará por portaria específica, servidores para executar as seguintes funções:
a). Gestor: A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade do Diretor
Administrativo, Rodrigo Ericeira Valente da Silva, Matrícula 99242 e como substituto
Hellen Cristina Oliveira Amorim Serra, Secretária da Coordenadora de Material e
Patrimônio, matrícula 129270.
b) Fiscal administrativo: Fernanda Melo Lindoso, matrícula 106500 e como substituta
Ana Martinha da Silva Pinheiro, matrícula 103903.
15.2. Do protocolo de comunicação
15.2.1. As comunicações relativas ao acompanhamento das notificações do TJMA
relativas à contratação e execução do contrato, deverão ser feitas preferencialmente
por ferramentas de comunicação digital;
15.2.2. A contratada por ocasião do oferecimento da proposta final deverá informar,
além dos dados de qualificação, contatos eletrônicos, visando agilidade nas
comunicações necessárias, tais como, endereço de correspondência eletrônico (e-
mail), número de aplicativo de mensagens identificando o app a que se refere;
15.2.3. É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção e verificação diária
de seu endereço eletrônico, bem como dos aplicativos de mensagens de seu domínio
para se certificar das mensagens que lhe forem endereçadas;
15.2.4. Pra fins dos prazos decorrentes da contratação, consideram-se como
recebidas, independente de confirmação, as comunicações e notificações realizadas
através dos contatos eletrônicos informados;
16. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
16.1. São obrigações do contratante:
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16.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada;
16.1.2. Comunicar à contratada, de imediato, qualquer irregularidade verificada na
execução do objeto;
16.1.3. Designar servidor para o contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização;
16.1.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
16.1.5. Pagar à contratada o valor resultante da execução do objeto, na forma e no
prazo estabelecido no contrato;
16.1.6. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas
necessárias;
16.1.7. Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos
serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que
exijam medidas corretivas;
16.2. São obrigações da contratada:

16.2.1. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as
obrigações
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em
consonância com o disposto no art. 62, inciso III, da Lei nº 14.133/2021
16.2.2. A contratada se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
16.2.3. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados
pelo fiscal do contrato, em estrita observância das especificações do Edital de Licitação
e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, quantidade, preço unitário e total;
16.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);
16.2.5. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, o
produto com avarias ou defeitos;
16.2.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto da presente contratação;
16.2.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis que
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antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
16.2.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
16.2.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
16.2.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do contrato.
16.2.11. Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal,
Estadual e Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas;
17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a
CONTRATADA:
17.1.1. Será sancionada com advertência, quando der causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
17.1.2. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão (TJMA), pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, a licitante ou contratada que enquadrar-se
nas condutas a seguir enumeradas, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da
proporcionalidade e da razoabilidade:
I-der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
II- der causa à inexecução total do contrato.
III- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem
motivo justificado.
17.1.3. Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos
e máximo de seis anos, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da
legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações:
I- aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o TJMA ,
quando se justificar imposição de penalidade mais grave;
II- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
III- praticar ato fraudulento na execução do contrato;
IV -comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
V- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
17.1.3.1. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida da
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análise jurídica prevista no § 6º do art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e
deverá seguir os trâmites descritos no art. 6º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto
de 2024.
17.1.4. Será imposta à contratada a multa moratória e a sanção pecuniária que
entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso
injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:
I- 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado, pelo 1º (primeiro)
dia de atraso;
II- 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de
atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o
prazo previsto no contrato;
III- 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato;
IV- após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato
deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas,
avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a
contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la.
17.1.4.1. O valor final apurado para a sanção de multa, calculada na forma do edital ou
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e poderá ser aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
14.133, de 1º de abril de 2021.
17.1.4.2. Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela contratada de
argumentos e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo
estabelecido no contrato para a entrega ou a prestação do serviço.
17.1.4.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a
aplicação cumulada de outras sanções previstas no contrato e na Resolução -GP nº.
83, de 13 de agosto de 2024.
17.1.4.4. Caso a contratada entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o
restante da obrigação, será aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada
sobre a parcela entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a
ser calculada sobre a parcela não entregue.
17.1.4.5. Observada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada será:
I – descontado dos pagamentos devidos pela Administração;
II – recolhido à conta bancária informada à contratada pelo TJMA, mediante
apresentação do respectivo comprovante;
III – descontado do valor da garantia prestada.
17.1.4.6. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme disposto no art. 21,§1º e 2º, da
Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 e havendo garantia prestada na forma
do art. 96 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, será a seguradora ou a fiadora
notificada para proceder com o pagamento dos valores devidos ou, conforme o caso,
será levantado o valor caucionado ou serão resgatados os títulos da dívida pública.
17.1.4.7. A multa compensatória será imposta à contratada que executar parcialmente
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o objeto contratado ou não o executar, situação em que restará configurada,
respectivamente, a inexecução parcial e a inexecução total do contrato, podendo,
nesses casos, o TJMA rescindir unilateralmente o contrato, observando-se o disposto
nos arts. 137 e seguintes da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021
17.1.4.8. Caso o atraso na execução do objeto alcance 45 (quarenta e cinco) dias
corridos, unidade gestora do contrato deve notificar o contratado e, considerando as
eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se
persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la,
devendo instruir os autos para análise e deliberação da Presidência do TJMA.
17.1.4.9. A inexecução parcial do objeto do contrato implicará a aplicação de multa no
percentual de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, nos
termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156,
da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13
de agosto de 2024.
17.1.4.10. A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa no
percentual de até 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato,
nos termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art.
156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de
13 de agosto de 2024.
17.1.4.11..As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão
cumuladas, situação que não se confunde com a descrita no § 4º do art. 20 da
Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.
17.1.4.12. O TJMA exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa compensatória
independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos do art. 416 do Código
Civil.
17.1.4.13. A aplicação da multa compensatória não obsta a apuração e cobrança de
eventuais perdas e danos decorrentes do descumprimento do contrato.
17.1.4.14. A penalidade de multa compensatória poderá ser aplicada cumulativamente
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 Lei 14.133, de 1º
de abril de 2021 e do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024,
observadas as ressalvas do Art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133, de 1º de abril de
2021 e § §3º e 4º do art. 20, da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.
17.2. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de
responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas na Lei
14.133, de 1º de abril de 2021 e Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
 
18. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
18.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
18.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF.
18.3. Documentação relativa à habilitação jurídica:
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18.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou
18.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; ou
18.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de
prova da diretoria em exercício; ou ainda
18.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
18.4. Documentação relativa à regularidade fiscal, social e trabalhista:
18.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede do licitante;
18.4.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
interessado;
18.4.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
interessado;
18.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
18.4.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal –CEF;
18.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou
Positiva com efeito de Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de
07/07/2011;
18.4.7. Caso a empresa licitante seja considerada isenta de tributos relacionados ao
objeto licitatório deverá comprovar tal condição mediante declaração da fazenda
estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente, na forma
da lei.
18.5. Documentação relativa à qualificação econômico-financeira:
18.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou
liquidação judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade
previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60
(sessenta) dias anteriores à solicitação dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro;
a) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; e
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b) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando
os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir
certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial;
18.5.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data
da apresentação da proposta;
a) o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e
b) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade.
c) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada
através índices financeiros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC) constantes do Sicaf for igual ou inferior a 1, a licitante
deverá comprovar capital social mínimo ou o patrimônio líquido não inferior a 10% do
valor global estimado da ata de registro de preços, o que poderá ser consultado no
Sicaf ou obtido por meio do contrato social, certidão simplificada emitida pela junta
comercial ou balanço patrimonial e da Demonstração do Resultado do último exercício
social, já exigível e apresentado na forma da lei.
d) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:
I - Publicados em Diário Oficial ou;
II - Publicados em jornal de grande circulação ou;
III -Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
IV - Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do
Comércio - DNRC, de 1o de agosto de 1997, art. 6o, acompanhada obrigatoriamente
dos termos de abertura e de encerramento.
18.6. Documentação relativa à qualificação técnica:
18.6.1. Apresentação de, no mínimo, 01(um) atestado de capacidade técnica, expedido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu
ou esteja fornecendo os materiais compatíveis com a proposta apresentada,
comprovando, ainda, que o fornecimento foi satisfatório, sendo vedada a apresentação
de atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos produtos fornecidos, com
suas quantidades e o período de seu fornecimento;
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18.6.1.1. Comprovação que já executou contrato(s) com no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do quantitativo total de cada lote.
18.6.1.2. Será admitido o somatório de atestados, para o fim de comprovação da
capacidade técnica.
18.6.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da CONTRATADA.
a) A empresa disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos
b) O mencionado documento deverá ser apresentado em papel timbrado pelo órgão ou
empresa emissora, contendo as informações técnicas do objeto contratual executado,
descrição do objeto e assinatura do representante legal pelo órgão ou empresa
emissora, entre outros.
c) Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado,
este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a
assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador),
comprovadamente habilitado.
18.6.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito
privado, este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora,
bem como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou
procurador), comprovadamente habilitado.

 
19. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
19.1. A CONTRATADA obriga-se a atuar no presente Contrato, em conformidade com
a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709,
de 14 de agosto de 2018, assim como as determinações do Conselho Nacional de
Justiça e da Autoridade Nacional de Proteção de Dados, da Política de Proteção de
Dados do Tribunal de Justiça do Maranhão (Resolução-GP nº 13, de 23 de março de
2021) e Portaria GP 224/2024 -TJMA.
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